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IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve
ser calculado pelo regime de competéncia, tendo em vista que o art. 12 da Lei
n°® 7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular
0 imposto.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para cancelar a exigéncia fiscal. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Marcio
Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que dava
provimento parcial ao recurso para cancelar a multa de oficio de 75%.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin — Presidente
Assinado digitalmente

Jos¢ Valdemir da Silva — Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros:Tania Mara Paschoalin,

Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César
Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.
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 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, tendo em vista que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que dava provimento parcial ao recurso para cancelar a multa de ofício de 75%.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente
 Assinado digitalmente
 José Valdemir da Silva � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre e Márcio Henrique Sales Parada. 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 4a Turma da DRJ/SDR/BA.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 161.411,35, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, conforme legislação instituidora da referida verba. Tais valores não se enquadram nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
b) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais;
c) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal;
e) parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado;
f) ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória;
g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
h) caso caiba indenização ao Fisco, que seja realizada mediante a reposição preconizada nos termos do art 46, § 1º, da Lei nº 8.112, de 1990;
i) requer a realização de perícia para que sejam identificadas as parcelas relativas à 13º salário, férias, juros e correção monetária sobre as parcelas da URV, e outras parcelas isentas, bem como, apurado o imposto devido sobre o valor da recebido a titulo de URV, excluídas das referidas parcelas;
Foi determinada diligência fiscal para que o órgão de origem adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal ao Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que, em razão de jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visassem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global
A impugnação apresentada foi julgada improcedente, conforme acórdão de ( fls.105/111-numeração digital), assim ementado a seguir 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano calendário: 2004, 2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de 1a instância em 11.08.2011(fl.114), a contribuinte, representado por seus advogados, apresentou recurso em 06.09.2011,(fls.115/152). Em sua defesa argumentou em síntese o seguinte: 
? O STF editou a Resolução nº 245, deixando claro que o abono conferido aos magistrados federais, em razão das diferenças de URV, é verba indenizatória e, por esse motivo, está isento de contribuição previdenciária e do imposto de renda;
?O Procurador-Geral da República adotou o mesmo entendimento do STF e autorizou o pagamento do abono variável aos Membros do Ministério Público da União;
?o Acórdão de 1ª instância contraria o entendimento dos tribunais pátrios por: a) desconsiderar a natureza indenizatória da URV, já confirmada pelo STF; b) não ter levado em conta o caráter uno da justiça brasileira e c) manter a multa de 75% em desconsideração a Parecer do Ministro da Fazenda;
? alega que a responsabilidade pela infração seria do Estado da Bahia que, ao lhe pagar os rendimentos, informou que se tratava de verba indenizatória isenta de Imposto de Renda. Seria, portanto, um erro escusável do contribuinte que seguiu as orientações da fonte pagadora, com uma lei estadual vigente, no mesmo sentido;
? diz que em resposta a consulta, efetuada no rito legal, pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, o Ministro da Fazenda manifestou-se pela inaplicabilidade da multa de oficio e essa consulta teria efeitos vinculantes;
? aduz que a constituição do crédito tributário foi feita de forma inadequada, no que se refere a sua base de cálculo, isso porque a Fiscalização deveria ter refeito as três DIRPF do contribuinte para apurar o imposto devido, mês a mês, juntamente com os salários auferidos. Cita que se trataria de �erro na construção do lançamento� e vício material, que ensejaria a nulidade do mesmo;
? pugna pela não incidência do IR sobre os juros moratórios, sendo que a Fiscalização autuante levou em consideração o valor da diferença de URV mais juros e atualização, na constituição do crédito. Acrescenta que conforme despacho do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, os juros da URV pagos em atraso teriam natureza indenizatória;
? De acordo com a tabela disponível no site da RFB, a alíquota do ano de 1994 era de 25%. No entanto, no cálculo apresentado a autoridade fiscal se valeu da alíquota de 26,6%. Em 1998, se utilizou de 27,5% ao invés de 25%;
? A Instrução Normativa nº 1.127/2010 reduziu a carga tributária sobre os rendimentos recebidos acumuladamente. Pela nova regra o imposto será calculado levando em conta o valor a ser pago em cada mês e o número de meses a que se refere o pagamento acumulado
? Os descontos tributários pretendidos pela autoridade fiscal afrontam o princípio isonômico constitucionalmente garantido, preceituados nos arts. 5º e 150 da Constituição da República;
- Citando entendimentos vários sobre a natureza indenizatória da URV, entende que esta tributação in casu fere o princípio da isonomia;
? Entende que a União não é parte legítima para a exigência do imposto de renda em comento, uma vez que o produto da arrecadação pertence ao Estado da Bahia. Cita Parecer do Jurista Marco Aurélio Grego para concluir pela constitucionalidade da Lei Estadual em comento ou pela total ilegitimidade da União para cobrar e autuar os agentes estaduais;
? Isso posto, requer o Recorrente que seja julgado nulo o Acórdão recorrido, que �não conheceu da impugnação�, assim como o reconhecimento da improcedência do crédito tributário constituído, pela �indubitável� natureza indenizatória da URV e dos juros, bem como pela ilegitimidade ativa da União para exigi-lo. Caso se entenda pela manutenção da exigência, requer a exclusão da multa de 75% haja vista não restar comprovada qualquer infração cometida pelo contribuinte.
É o relatório. 
 Conselheiro José Valdemir da Silva, Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Deixo de apreciar a nulidade suscitada, nos termos do art. 59, §3o, da Lei 8748/93, por se vislumbrar, no mérito, decisão favorável a Recorrente.
Cuida o presente lançamento de omissão de rendimentos referente à diferença salariais recebidas acumuladamente, por força de decisão judicial e cuja tributação ocorreu sob a regra estabelecida no art. 12, da Lei n. 7713, de 1988.
Em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, cabe registrar que a Procuradoria da Fazenda Nacional � PGFN, diante da jurisprudência do STJ sobre rendimentos recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/nº 287/2009, editou o Ato Declaratório nº 1/2009 publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2009 e aprovado conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito vinculante sobre o Fisco, com determinação para o cálculo do imposto ser mensal e não global.
O referido Ato Declaratório teve sua eficácia suspensa pelo Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331/2010, em razão de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010, reconhecer repercussão geral aos Recursos Extraordinários nº 614232 e 614406 que versam sobre a tributação de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda não foram concluídos.
Aliás, Conforme exposição de motivos interministerial nº 111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edição da Medida Provisória nº497, a qual, em seu art. 20, modificou a Lei nº 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislação foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal da Justiça, a qual já havia sido adotada pela Administração por meio da Aprovação do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009, em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria. 
Importa que, após reiteradas decisões no sentido de que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que o imposto de renda incidente sobre benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, nos termos da seguinte ementa:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010 
Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP para também afastar a tributação dos rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquota próprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisão: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. TEMAS JÁ JULGADOS PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C DO CP.
1.... 
2. Em relação ao ponto do recurso especial em que a Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art. 12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capítulo do acórdão do Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidência mês a mês do imposto de renda", consta da decisão ora agravada que o mencionado recurso não procede porque a decisão proferida pelo Tribunal de origem está em consonância com a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente."
3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência do imposto de renda, porém nada diz a respeito das alíquotas aplicáveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso especial, não ocorreu violação do art. 97 da Constituição da República, tampouco contrariedade à Súmula Vinculante n. 10/STF. Como já proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVJMG, vol. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei".
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe 08/02/2013)(grifei e sublinhei)
É de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, consoante interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial com a atribuição da sistemática do artigo 543�C do CPC, e que deve ser de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:
Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal.
Assinado digitalmente
José Valdemir da Silva

 
 



Processo n° 10580.720313/2009-02 S2-TE01
Acordao n.° 2801-003.448 F1. 160

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisdo proferida pela 4°
Turma da DRJ/SDK/BA.
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Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
1

recorrida:

Trata-se de auto de infra¢do relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica — IRPF correspondente aos anos calendario de
2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito tributdrio, no valor
de R$ 161.411,35, incluida a multa de oficio no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descri¢do dos fatos e enquadramento legal constantes
no auto de infragdo, o crédito tributario foi constituido em razdo
de ter sido apurada classificacdo indevida de rendimentos
tributaveis na Declaragdo de Ajuste Anual como sendo
rendimentos isentos e ndo tributaveis. Os rendimentos foram
recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a titulo de
“Valores Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas
no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em
decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de
setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial,
pois decorreram de diferencas de remuneragdo ocorridas
quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV em 1994,
conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de
renda, sendo irrelevante a denominagdo dada ao rendimento.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou
impugnagdo, alegando, em sintese, que:

a) o langamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto
valores recebidos pelo impugnante a titulo de diferencas de
URYV, que ndo estdo sujeitos a incidéncia do imposto de renda,
em razdo do seu cardter indenizatorio, conforme legislacdo
instituidora da referida verba. Tais valores ndo se enquadram
nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza,
previstos no art. 43 do CTN;

b) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, reconheceu a
natureza indenizatoria das diferencas de URV recebidas pelos
magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da
contribui¢do previdenciaria e do imposto de renda. Este
tratamento seria extensivel aos valores a mesmo titulo recebidos
pelos membro do magistrados estaduais;

¢) o Estado da Bahia abriu mdo da arrecadagdo do IRRF que lhe
caberia ao estabelecer no art. 5° da Lei Estadual da Bahia n’
8.730, de 2003, a natureza indenizatoria da verba paga, sendo a
Unido parte ilegitima para exigéncia de tal tributo. Além disso,
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se a fonte pagadora ndo fez a reteng¢do que estaria obrigada, e
levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua
declaragdo de rendimentos, ndo tem este ultimo qualquer
responsabilidade pela infragdo;

d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem
tributaveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e ndo
tributados isoladamente como no langamento fiscal;

e) parcelas dos valores recebidos a titulo de diferencas de URV
se referiam a corregdo incidente sobre 13° saldrios e a férias
indenizadas (abono férias), que respectivamente estdo sujeitas a
tributa¢do exclusiva e isenta, portanto, ndo deveriam compor a
base de cdlculo do imposto lancado;

f) ainda que as diferencas de URV recebidas em atraso fossem
consideradas como tributaveis, ndo caberia tributar os juros e
correcdo monetdria incidentes sobre elas, tendo em vista sua
natureza indenizatoria;

g) mesmo que tal verba fosse tributdvel, ndo caberia a aplica¢do
da multa de oficio e juros moratorios, pois o autuado teria agido
com boa-fé, seguindo orientagoes da fonte pagadora, que por
sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia n° 8.730,
de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatoria das
diferencas de URV.

h) caso caiba indeniza¢do ao Fisco, que seja realizada mediante
a reposi¢cdo preconizada nos termos do art 46, § 1°, da Lei n°
8.112, de 1990;

i) requer a realizacdo de pericia para que sejam identificadas as
parcelas relativas a 13° salario, férias, juros e corregdo
monetaria sobre as parcelas da URV, e outras parcelas isentas,
bem como, apurado o imposto devido sobre o valor da recebido
a titulo de URV, excluidas das referidas parcelas;

Foi determinada diligéncia fiscal para que o orgdo de origem
adotasse as medidas cabiveis para ajustar o langamento fiscal
ao Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que, em razdo de
Jjurisprudéncia pacificada no Superior Tribunal de Justica,
concluiu pela dispensa de apresentagdo de contestagdo, de
interposi¢do de recursos e pela desisténcia dos ja interpostos,
desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relag¢do
as agoes judiciais que visassem obter a declaracdo de que, no
calculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente, deveriam ser levadas em consideracdo as
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais
rendimentos, devendo o cdlculo ser mensal e ndo global

A 1mpugnacgao apresentada foi julgada improcedente, conforme acérdao de (
f1s.105/111-numeragao digital), assim ementado a seguir

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPEF
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Ano calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos Magistrados do
Fstado da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 08 de setembro de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do
imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplica¢do da multa de oficio no percentual de 75% sobre o
tributo ndo recolhido independe da intengdo do contribuinte.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de 1* instdncia em 11.08.2011(fl.114), a contribuinte,
representado por seus advogados, apresentou recurso em 06.09.2011,(fls.115/152). Em sua
defesa argumentou em sintese o seguinte:

® O STF editou a Resolugdo n° 245, deixando claro que o abono
conferido aos magistrados federais, em razdo das diferencas de
URYV, ¢ verba indenizatoria e, por esse motivo, estd isento de
contribui¢do previdenciaria e do imposto de renda;

o0 Procurador-Geral da Republica adotou o mesmo
entendimento do STF e autorizou o pagamento do abono
variavel aos Membros do Ministério Publico da Unidao,

00 Acorddo de 1? instdncia contraria o entendimento dos
tribunais patrios por: a) desconsiderar a natureza indenizatoria
da URYV, ja confirmada pelo STF; b) ndo ter levado em conta o
cardater uno da justica brasileira e c) manter a multa de 75% em
desconsideracdo a Parecer do Ministro da Fazenda;,

® alega que a responsabilidade pela infracdo seria do Estado da
Bahia que, ao lhe pagar os rendimentos, informou que se tratava
de verba indenizatoria isenta de Imposto de Renda. Seria,
portanto, um erro escusavel do contribuinte que seguiu as
orientagoes da fonte pagadora, com uma lei estadual vigente, no
mesmo sentido;

® diz que em resposta a consulta, efetuada no rito legal, pelo
Presidente do Tribunal de Justica do Estado da Bahia, o
Ministro da Fazenda manifestou-se pela inaplicabilidade da
multa de oficio e essa consulta teria efeitos vinculantes;

® aduz que a constitui¢do do crédito tributario foi feita de forma
inadequada, no que se refere a sua base de calculo, isso porque
a Fiscalizacdo deveria ter refeito as trés DIRPF do contribuinte
para apurar o imposto devido, més a més, juntamente com 0S
salarios auferidos. Cita que se trataria de “erro na construcao do
lancamento” e vicio material, que ensejaria a nulidade do
mesmo,
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® pugna pela ndo incidéncia do IR sobre os juros moratorios,
sendo que a Fiscaliza¢do autuante levou em considera¢do o
valor da diferenca de URV mais juros e atualizagdo, na
constituicdo do crédito. Acrescenta que conforme despacho do
Presidente do Conselho Nacional de Justica, os juros da URV
pagos em atraso teriam natureza indenizatoria,

® De acordo com a tabela disponivel no site da RFB, a aliquota
do ano de 1994 era de 25%. No entanto, no calculo apresentado
a autoridade fiscal se valeu da aliquota de 26,6%. Em 1998, se
utilizou de 27,5% ao invés de 25%;

® A Instrucdo Normativa n° 1.127/2010 reduziu a carga
tributaria sobre os rendimentos recebidos acumuladamente. Pela
nova regra o imposto sera calculado levando em conta o valor a
ser pago em cada més e o numero de meses a que se refere o
pagamento acumulado

® Os descontos tributarios pretendidos pela autoridade fiscal
afrontam o principio isonomico constitucionalmente garantido,
preceituados nos arts. 5°e 150 da Constitui¢do da Republica;

- Citando entendimentos varios sobre a natureza indenizatoria
da URYV, entende que esta tributa¢do in casu fere o principio da
isonomia,

® Entende que a Unido ndo é parte legitima para a exigéncia do
imposto de renda em comento, uma vez que o produto da
arrecadacdo pertence ao Estado da Bahia. Cita Parecer do
Jurista  Marco  Aurélio Grego para  concluir pela
constitucionalidade da Lei Estadual em comento ou pela total
ilegitimidade da Unido para cobrar e autuar os agentes
estaduais;

® [sso posto, requer o Recorrente que seja julgado nulo o
Acorddo recorrido, que “ndo conheceu da impugnagdo”, assim
como o reconhecimento da improcedéncia do crédito tributario
constituido, pela “indubitavel” natureza indenizatoria da URV e
dos juros, bem como pela ilegitimidade ativa da Unido para
exigi-lo. Caso se entenda pela manutengdo da exigéncia, requer
a exclusdo da multa de 75% haja vista ndo restar comprovada
qualquer infragdo cometida pelo contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Valdemir da Silva, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Deixo de apreciar a nulidade suscitada, nos termos do art. 59, §3°, da Lei
8748/93, por sewvislumbrar; no mérito; decisdo favoravel a Recorrente.
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Cuida o presente lancamento de omissao de rendimentos referente a diferenga
salariais recebidas acumuladamente, por forca de decisdo judicial e cuja tributagao ocorreu sob
a regra estabelecida no art. 12, da Lei n. 7713, de 1988.

Em relagcdo aos rendimentos recebidos acumuladamente, cabe registrar que a
Procuradoria da Fazenda Nacional — PGFN, diante da jurisprudéncia do STJ sobre rendimentos
recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/m°® 287/2009, editou o Ato
Declaratério n® 1/2009 publicado no Didrio Oficial da Unido de 14/05/2009 e aprovado
conformme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito
rinculante sobre o Fisco, com determinagdo para o calculo do imposto ser mensal e ndo global.

O referido Ato Declaratério teve sua eficacia suspensa pelo Parecer
PGFN/CRJ/n® 2.331/2010, em razdo de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010,
reconhecer repercussdo geral aos Recursos Extraordinéarios n® 614232 e 614406 que versam
sobre a tributacdo de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda nao
foram concluidos.

Alids,  Conforme  exposicdo de  motivos interministerial  n°

111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edicao da Medida Provisoria n°497, a
qual, em seu art. 20, modificou a Lei n°® 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislag¢ao
foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudéncia firmada pelo
Superior Tribunal da Justi¢a, a qual j& havia sido adotada pela Administracdo por meio da
Aprovacdo do Ato Declaratorio PGFN n°® 1/2009, em relagdo aos rendimentos recebidos
acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria.

Importa que, ap6s reiteradas decisdes no sentido de que o art. 12 da Lei n°
7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular o imposto, o
Superior Tribunal de Justica - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que
o imposto de renda incidente sobre beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo
regime de competéncia, nos termos da seguinte ementa:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acorddo sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010

Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientacdo
firmada pela Primeira Se¢ao do STJ, por ocasido do julgamento do recurso repetitivo REsp
1.118.429/SP para também afastar a tributacdo dos rendimentos do trabalho recebidos
acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquota
proprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisao:
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TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF. NAO INCIDENCIA
SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE
RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACORDAO DO
IRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONANCIA COM A
JURISPRUDENCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE
EM CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL. TEMAS JA
JULGADOS PELA SISTEMATICA INSTITUIDA PELO ART.
543-C DO CP.

I....

2. Em relagdo ao ponto do recurso especial em que a
Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art.
12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capitulo do acérddo do
Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidéncia més a més do
imposto de renda", consta da decisdo ora agravada que o
mencionado recurso ndo procede porque a decisdo proferida
pelo Tribunal de origem esta em consondncia com a orienta¢do
firmada pela Primeira Se¢do do STJ, por ocasido do julgamento
do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O
imposto de renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente."

3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o
art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidéncia do
imposto de renda, poréem nada diz a respeito das aliquotas
aplicaveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso
especial, ndo ocorreu violagdo do art. 97 da Constituicdo da
Republica, tampouco contrariedade a Sumula Vinculante n.
10/STF. Como ja proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl
no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVIMG, vol.
174, p. 385), "ndo ha que se falar em viola¢do ao principio
constitucional da reserva de plendario (art. 97 da Lex
Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada
a inconstitucionalidade de qualquer lei".

4. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe
08/02/2013)(grifei e sublinhei)

E de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na
apuracao do imposto devido, por aplicagdo incorreta do art. 12 da Lei n° 7.713/1988, consoante
interpretagdo dada pelo Superior Tribunal de Justica em sede de Recurso Especial com a
atribuicao da sistemadtica do artigo 543—C do CPC, e que deve ser de aplicagdo obrigatdria
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pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria n° 256, de 22 de junho de 2009, com as alteragcdes das Portarias MF n°s
446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a exigéncia
fiscal.

Assinado digitalmente

José Valdemir da Silva



